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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:
r

004309Número:
i

'1 21/10/2021Data:PROCESSO DE PAGAMENTOi

ORÇAMENTÁRIOh

8360 - BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
15229287000101

Credor:
CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade: null / null
ORDINÁRIOTipo:

1402 ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1447Ficha:1Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde
0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO 

1011 I 2021Empenho:

Orgão:

Funcção:

Unidade:

305 - Vigilância Epidemiológica

14 - Transí, de Recursos do SUS

SubFunção:

Fonte de Recurso:Programa:
PA:

Elemento:
Vir. LíquidoRetençõesVir. DespesaDocumento Histórico

3.120,000,003.120,00JSC2021 - 1011 -1
3.120,000,003.120,00Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorDocumentoReduzido/Nome da ContaBancoConta

10111 3.120,007853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0
3.120,00Total:

3.120,00Valor

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

SESSSSS

'/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUJÉ Exercício: 2021
^03

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001011I:*:•
t. 002936Nota de Liquidação
I:'

1í

í

DADOS CREDOR

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELICredor: 8360

Endereço:

CNPJ/CPF:

'lí

15.229.287/0001-01

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1447

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 

MATERIAL DE CONSUMO

Órgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14 Transf. de Recursos do SUS

Sub-Elemento: Material de Consumo - Outros3099

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

7 Processo: 2021/128

PREGÃO Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 10.920,00
3.120,0o/ três mil cento e vinte reais 

7.800,00

0,00 /

(T

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

3.120,0 yLIQ. NF 38739^FM 2551/2024-00^0-19 (FPB) /

A liquidação da despesa foi procedioaVom base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecí ao seu procurador.

ondições 

\

LeMro OliwWi
Data: 14/10/2021Data: 14/10/2021

SECRETARIODEPTO. CONTABILIDADE

de JeszsSe;
rTrarifcpsrêneia 
'ecreto n0 22.065/21 •

Página: 1 de 1FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:
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(lf.lii: SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ

EXERCÍCIO: 2021

íí' NÚMERO: 001011

NOTA EMPENHOUi. DATA: 16/09/2021

DADOS DO CREDOR
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELICredor: 8360

|,í !■ Endereço:

CNPJ/CPF: 15.229.287/0001-01 Cidade : null Estado: null

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO
Ü

ORÇAMENTÁRIO

Orgão:

Unidade:

14 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte:

Sub-Elemento: 003099 
Convênio:

Cto de Custo:

14

DADOS DA LICITAÇÃO
Processo: 2021/128Licitação: 7

Modalidade: PREGÃO Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

251.130.28

10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais)

240.210.28

PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO. 
(FPB-SC)

Histórico

A importância empenhada foi consignada e^ crédito próprio env 
16/09/2021 Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em' 

16/09/2021

:■’■•‘■u Wíí.-akJj/ ijíiw 
••cwíriü
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* im:N HFK AÇÃO DO EMITKNTK DANFE
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP - 
EÍREL1 - ME

RUA JOSE DE DEUS PEREIRA, GALPAO A, 287 - CAICARA 
46430-000 GUANAMBI - BA 

7734518800

CHAVE DE ACESSO
2921 09)5 2292 8700 010] 5500 1000 0387 3910 0069 926600-ENTRADA

1-SAÍDA Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal38.739 

SÉRIE I 
FOLHA 1/1 ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129211020517516 22/09/2021 09:01:27

NATUREZA DA OPERAÇÃO

## VENDA ##
INSCRIÇÃO ESTADU AL INSCRIÇÃO ESTADU AL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ /'15.229.287/0001-01100421895

DESTINATÁRIO
DATADA EMISSÃO

22/09/2021
CNPJNOME/RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE DE SAUDE DE JEQUIE 09.436.466/0001-09
DATA-DA SAÍDABAIRRO / DISTRITO CEPENDEREÇO

RUA LAUDELINO BARRETO 22/09/2021CENTRO 45200-450
UF FONE/FA.X INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDAMUNICÍPIO

09:00:0973 3526-8900BAJEQUIE
FATURA / DUPLICATA

000038739/001 22/10/2021 3.120,00
CALCULO DOIMTOSIO

BASE CALC 1CMS ST TOTAL DOS PRODUTOSHASECÁLC ICMS VALOR ICMS STVALORICMS 3.120,000,000;00330,361.835,31
[TOTAL DA NOTAI VALOR DESCONTO VALOR 1P1OUTRAS DESPVALOR FRETE VALOR SEGURO 3.120,000,00 0,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CODIGO ANTT PLACA DO VEIC UF CNPJFRETE POR CONTA

0-Remeíente
NOME / RAZAO SOCIAL
PROPRIO

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAUMARCAQUANTIDADE ESPECIE
0

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DADOS BANCARIOS - BAHIA MED Distribuidora: BANCO DO BRASIL SA AG: 0923-7 CC:
46645-X
1=PE007/2021
PADRAOl =OBRIGADO PELA PREFERENCIA 
DADOS PEDIDO=VENDEDOR:!4 PED1D0:69926 ROTA:0 
NOME CLIENTE=ABREV:799/FMJ

RESERVADO AO FISCO

Ticrjdo fir, 22/Ü4/2U2I STB^Ci'iwTo UniDANEt ID i’lus | «•ww.LiniiIiinii.com.hr .UniNFe I NF-e OPEN Sourto I www.uninfe.com.br

RECEBEMOS DE BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP - E1RELI - ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA EISCAL ELETRÔNICA N" .’X.739 
EMISSÃO: 22/09/202) VALOR TOTAL: 2.120.00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE DE SAUDE DE JEQUIE - RUA LAUDELINO BARRETO. CENTRO. 452UÍM50 
-JEQUIE-BA   

NF-C
38.739 

SÉRIE 1
yiDÊNTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

-ü*

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.uninfe.com.br
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N° do Processo: 
Data:

0128/2021 
16/09/2021 

Termo de Compromisso N°: 0122 / 2021
PREGÃO ELETRÔNICO N0: 0007 / 2021 
N° da Autorização/Ano: 2551 /2021

Mogg^LESTADO DA BAHIA 
S^^S^RBFBITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 2551*7 2021

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELICredor: Telefone:

Endereço:

CNPJ/CPF:
BANCO;
E-mail:

Bairro:
15.229.287/0001-01 Cidade:

AGÊNCIA:
Estado:
C/C:

Unidade:
ProJ./Atlv.:
Elemento:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE ,
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Objeto: : .................—........ ...................... .

SnUoPmTn^ECESSIDADES e demandas da secretar,a municipal de saúde’ visand° en™ntar I

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL LOTE MARCA QTD. PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAIUNID.
MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL TIPO DOBRÁVEL SEM
VÁLVULA - BRANCA - PFF2 - INDICADO PARA PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS EM AMBIENTES HOSPITALARES 
RECOMENDADO PARA REDUZIR A EXPOSIÇÃO OCUPAQONAL 
A AEROSSÓIS CONTENDO AGENTES BIOLÓGICOS E 
ETIOLÓGICOS, COMO DA SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE (SRAG), INFLUENZA AVIÁRIA ALTAMENTE 
PATOGÊNICA (A/H5N1), INFLUENZA A/H1N1, VARICELA, 
SARAMPO,, ENTRE OUTROS MICRORGANISMOS. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; - USO PESSOAL E 
INTRANSFERÍVEL; - COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; - 
GRAMPO DE AJUSTE NASAL; - SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO - 
DOBRÁVEL; - TAMANHO REGULAR ESPECIFICAÇÕES: - 
CONFECaONADO EM NÃO-TEQDO E FIBRAS SINTÉTICAS; - 
COM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; - COR: 
BRANCA; - MATERIAL NÃO INFLAMÁVEL; ■ COM REGISTRO NA 
AN VISA

1 91771 LOTE ECOMAX 1.200 UN 2,60 3.120,0019

Á1-^00^ ETÍLICO EM GEL, NÃO INFERIOR A 70%, || LOTE 51[ MULTTGEL
FRAGRÂNOA AGRADÁVEL, PARA ASSEPSIA DAS MÃOS.
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 5 LT. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES, IMPRESSAS EXCLUSIVAMENTE 
PELO FABRICANTE; NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NUMERO DO 
LOTE, COMPOSIÇÃO, PESO, ENDEREÇO E TELEFONE DE 
CONTATO, REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, MODO DE 
USAR E PRECAUÇÕES NO USO DO PRODUTO, AS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NA ROTULAGEM DEVEM SER 
INDELÉVEIS, VISÍVEIS A OLHO NU E EM COR CONTRASTANTE 
COM A COR DA EMBALAGEM. NORMAS VIGENTES E 
[REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO INFORMADA. ATENDER A (S) RESOLUÇÃO (ÕES1 
E PORTARIA (S) VIGENTE (S)-------

2 91940 200 GL 39,00 7.800,00

: INMETRO,

feiSsr
10.920,00

RESPONSÁVEL PELÀ ‘ARIA UNIDADI
L

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 122/2021 ASSINADO EM 19/08/2021 
LOCAL DE ENTREGA: --------- ------ " —
OBS:



Emissão: 18/08/2021 08:50GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
i-

SECRETARIA DA FAZENDA!■

SfeÉSS
Certidão Especial de Débitos Tributários 

(Positiva cora efeito de Negativa)
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213346215

RAZÃO SOCIAL

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREL1
í

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

100.421.895 15.229.287/0001-01

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Admimstrativo(s) Fiscal(is): ICMS

269102.0019/18-4 - 2a !nst/Ju!gado 269102.0020/18-2 - 1a Inst/DILIGENCIA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da^Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Faz^noa Pública do Estado da Bahia 

. v'oobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurado^

Emitida em 18/08/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 6Ó dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCenidaoEspecial.rptPAG - 1 de I

http://www.sefaz.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 15.229.287/0001-01 
Certidão n°: 20003787/2021 
Expedição; 28/06/2021,
Validade: 24/12/2021 
de sua expedição.

13:32: 11
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BAHIA medic comercio de produtos hospitalares eireli 
(MATRIZ E filiais), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.229.287/0001-01, 

NÃO consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

l, . b 1'

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador’ 17(09/2021 11:21

Voltar mpnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.229.287/0001-01
Razão SociahBAHiA medic comercio de produtos hospitalares eireli
Endereço: RUA JOSE DE DEUS PEREIRA 287 GALPAO A / CAICARA / GUANAMBI / BA 

/ 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2021 a 09/10/2021

Certificação Número: 2021091001442196811630

Informação obtida em 17/09/2021 11:21:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


• 16/06/2021

| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
I’ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente^rom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:34 do dia jW6/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/12/2021. /
Código de controle da certidão: 91A6.E255.3063.495C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


24/09/2021 10:47:18 - Portal ContribuinteESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DEiGUANAMBlfalflfljí 
Secretaria Municipal de Finançais^r^'-'' •
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 . - CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO/UF:

15229287000101
26943182001
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
RUA JOSE DE DEUS PEREIRA, 287 - GALPAO A - CAICARA 
Guanambi / BA

i ■

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 24/09/2021 
VÁLIDO ATÉ: 24/10/2021
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AM0MJACNYMQ

Situação ISS: NAO ENCONTRADO consulta em: 24/09/2021 10:48:39

E-mail:fiscalguanambi@hotmail.com Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77)034511146
Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://guanambi.ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificação.

.ink3 Tecnologia Ltda

mailto:fiscalguanambi@hotmail.com
http://www.guanambi.ba.gov.br
http://guanambi.ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html
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JEQUIE
r. V9feM« £ rfW>W.

J
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - RELATÓRIO FINAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 007/2021

A Secretária Municipal.de Saúde do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com b Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 12.370, de 15 de fevereiro 
de 2012, Decreto Municipal n° 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, Lei n° 8.666/93, LC 123/06 e 
legislação aplicável è matéria, em vista da adjudicação precedida pelo Pregoeiro, devidamente designado 
para conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico n° 007/2021, RESOLVE: HOMOLOGAR o processo 
licitatório com o escopo da aquisição de materiais, saneantes e EPI'S, destinados ao errfrentamento à 
COVID-19 no Município de Jequié. Considerando, que o Processo Administrativo Licitatório ne 128/2021. 
sob análise, guardou obediência às disposições legais que regem os processos licitatórios, especialmente 
àqueles referentes à modalidade Pregão Eletrônico. Autos franqueados a quaisquer interessados.

Considerando o teor do Parecer da Assessoria Jurídica do Município, bem como, o relatório do Pregoeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde e Ata Lavrada em Sessão Pública pelo sistema licitações-e.com.br:

Considerando a necessidade da contratação em questão:

Decide HOMOLOGAR o Processo Administrativo licitatório em favor da(s) empresa(s):

e A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. CNPJ N° 
27.937.238/0001-02. Valor Homologado - R$ 5.940,00 (cinco mil e novecentos e quarenta reais)

• BAHIA MEDIC COM. DE PRODUTOS HOSP. CNPJ N° 15.229.287/0001-01. Valor Homologado 
_ r$ 167.080,00 (cento e sessenta e sete mil e oitenta reais)

. DELTA SUL DISTRIBUIDORA E1RELI. CNPJ N° 31.341.284/0001-03 - Valor Homologado - R$ 
21 630,00 (vinte e um mil e seiscentos e trinta reais)

. DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ N° 02.421.679/0001-18 - 
Valor Homologado - R$ 3.000,00 (três mil reais)

• PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ N° 24.001.986/0001-82 - 
Valor Homologado - R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)

• NEXT IMPORTADORA E DIST. DE PROD. MÉD. LTDA - CNPJ N° 37.414.128/0001-01 
Homologado - R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)

. EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉD. HOSP. LTDA - CNPJ N° 38.408.899/0001-59 - Valor 
Homologado - R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais)

• PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ N° 30.960.128/0001-68 - Valor Homologado - 
r$ 11.440,00 (quatorze mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos)

. PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - CNPJ N° 32.708.161/0001-20 ■ 
Homologado - R$ 204.842,00 (duzentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais)

• MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ N° 
17.720.941/0001-00 - Valor Homologado - R$ 1.947.956,00 (um milhão, novecentos e quarenta 
e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais)

. SOLMEDI COM. DE MAT. MÉDICO E HOSP.- CNPJ N° 14.433.455/0001-05 - R$ 17.892,00 
(dezessete mil, oitocentos e noventa e dois reais)

t'
Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela, conforme autoriza a Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde.

!r

- Valor

Valor

AztiéfeAm

POLLIANA LE^DRO^OUVE^RÀ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

021.Jequié,

1
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TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO NM26/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0122/2021

o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA e 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

pessoas jurldicas da direito P™ic0 -ÍAD^ceritos^es^

Jequiezinho - Jaqdié - ^ 6 * R“a ^^9 436 466/oooi.09, naste ato representado por seu Prefeito. 0 Sr.
CNPJ S sob os números. 13.894.878/0001 tu e uy.^o |dentidade N° 801960126 - expedida pela
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado d/a Leandro Oliveira,
SSP/BA, CPF/MF N°. 917.331.035-20 e pea ec*e orr 756-80 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF
brasileira, casada, portadora da Cédola de lde"l'daf^o °9-9c6^5T^Ne^s e a Empresa BAHIA MEDIC.
N°. 019.083.695-40, doravante designados simplesme 15 229 287/0001-01 com^ede na Rua José de
COMÉRCIO DE FRODU108 ^^'^^^g^bjfBAr-icEPL^BJaoSÓo0 neste Trepresentado por Suzy

Deus P^eirarp fi7íf7P82O6e5-20 e RG N° 0232634157, doravante simplesmente denominada CONTRATADA,
Araújo Silva, CPF N-. 675.782^5-20 eRG N^^QZ^ ^celebrar „ presente TERMO DE<^ 
CO^ROMTsSoaqurserà03do pelas disposições das Leis N° 10.520/02. 8.686/93. alterações posteriores e pelas 

cláusulas e condições seguintes:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de

.*9

Pelo presente instrumento particular,

4

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO demandas da Secretaria Municipal de Saúdepara suprir as necessidades eAquisição de material de consumo 
visando o enfrentar e prevenção à COVID-19 no Município.«•

PARAGRAFO PRIMEIRO- Integram este Termo de Compromisso, 3 Pr0P°S,a
da Contratada, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N 00 /2G .

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto 
Administração.

CONTRATADA, o seguinte va.or global R

75.400,00 (Sessenta e cinco mil e quatrocentos reais).

solicitação feita peladeste certame será executado de acordo com a«#»

vlr;JÍ?lt- jjvir. Tot (RI 
(RS) l.

«*■

;! Chian]Fabricante/
Marca

Und. :l
I.DescriçãoCód.TipoItem,

XlCOOL etIlíco em gel. nAo INFERIOR a 70%. fragrAncia 
agfwoA\4l para assepsia das MAOS. embalagem:AÜKAUftveu rMrvs _ o pROOUTO DEVERA ESTAR

EMBALAGEM COM AS SEGUINTES 
EXCLUSIVAMENTE PELO 

NOME DO

FRASCO PLÁSTICO DE S 
ACOND1CIONADO EM L
INFORMAÇÕES. impressas

PRODUTOTDATA0DfFABRICAÇAO E VALIDADE, NUMERO DO 
LOTE COMPOSIÇÃO. PESO. ENDEREÇO E TELEFONE DE 
CONTATO. REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, MODO DE 
USAR E PRECAUÇÕES NO USO DO PRODUTO. AS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NA ROTULAGEM DEVEM SER 
INDELÉVEIS. VISlVEIS A OLHO NU E EM COR CONTRASTANTe 
COM A COR DA EMBALAGEM. NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ÔRGAOS COMPETENTES. NA DATA OA ENTREGA, O PRA20 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO. NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA. A DATA DE FABRICAÇÃO INFORMADA. ATENDER 
A (S) RESOLUÇÃO (ÔES) E PORTARIA (S) VIGENTE (S) ANVlSA E 
INMETRO.
MÁSCARA RESPIRAOOR DESCARTÁVEL TIPO OOBRÁVEL SEM 
VÁLVULA - BRANCA - PFF2 - INDICADO PARA PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS EM AMBIENTES HOSPITALARES 
RECOMENDADO PARA REDUZIR A EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A 
AEROSSÓIS CONTENDO AGENTES BIOLÓGICOS E 
ETIOLÔGICOS, COMO DA SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE (SRAG), INFLUENZA AVIÁRIA ALTAMENTE PATOGÊNICA 
(A/H5N1). INFLUENZA A/H1N1, VARICELA. SARAMPO, ENTRE 
OUTROS MICRORGANISMOS. CARACTERÍSTCAS DO PRODUTO: 
- PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS. NÉVOAS NÃO OLEOSAS E 
FUMOS' - USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL: • COM DUAS 
BANDAS DE ELÁSTICO; - GRAMPO DE AJUSTE NASAL; - SEM 
VÁLVULA DE EXALAÇÁO - OOBRÁVEL; - TAMANHO REGULA* 
ESPECIFICAÇÕES: - CONFECCIONADO EM NÃO-TECtPy E

$2.400,0039.00GL1.600MUITIGEL
91940Met.S V-'

13.000,002,60UNECO MAX 5.00091771Mat.19

*

««*
Assinado de forma digital por SUZY 

. ARAUJO SILVA:57578268520 
Dados: 2Q21.08.24 17:53:01 -C3W
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I t 'UM’-

FIBRAS SINTÉTICAS; - COM EFICIÊNCIA DE FIlTRAÇAO MÍNIMA 
DE 94%; - COR: BRANCA: - MATERIAL NÂO INFLAMÁVEL; - COM 
RFniSTRO NA ANV1SA 75.400,00

Valor Total

Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das ctfndiçOes econômicas 
assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recupéraçao dos valore®

na conformidade d© disposto no Air.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -
“Sn!—Manutenção do equilíbrio eoonemico.nanCro. 

65, li, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.
*?•

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão lndus«9teios ^ ouSíos e 
de quXer natureza notadamente os relativos a transporté e outros quaisquer que, d,reta ou 

implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso.despesas 
indiretamente, impliquem ou venham a V*' l'fc V.

apresentado pela Contratada atrávèãL'de Nota Fiscal/Fatura, 
stabeleciifeínB Pregão Eletrônico N°PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser

duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo eem
007/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10° dia do mês subsequ/nte a execuçaa do objeto, 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentara nota íisca *. 
referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a doSÍUme ça

necessária ao seu pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido 
tod^ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providencas nerassanasa 
lua «rreçãl, passando a ser considerada, para' fins de pagamento a data da meapresentaçao. devidamente

regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das resp&isabilidades contratuais, nem ^ 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadâpdas guias de recolhimenjo *|os 
encargos saciais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura reiativosíl exécuçf o
do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumpriméfito do estabelecido neste TérrVo de

no

, no

•M"

srt
«í«p>

HÁ

'TV

Compromisso.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.

v.

CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO I I
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material - AFM pelo contratante. *

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em desaci/do-êõm 
as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Termo de Compromisso. U /

.-rio.
,!•

•V
V5.J

CLÁUSULA QUINTA- FISCALIZAÇÃO
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente desi| 
CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. /

Ia pelas

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliáaraa por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-io e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
§ Io O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observad^
§ 2o As decisões e providências que ultrap'assarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçãõaás medidas

í*

**!«<*•

convenientes.
'O-

Assinado de forma digital por SU2Y 
ARAUJO SIIVA:67578268520 
Dados: 2021.08.24 17:53:27-03W
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁDA
Alérh das obrigações constantes deste Termo de Comprof^l^o a Contratada se obriga a.

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicia!, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste- 
Termo de Compromisso.

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso.

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso.
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromisso,

obedecidos aos limites legais. -• ...
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciarias,

tributárias e trabalhistas. *

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT&ÀTANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula

1^:

terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do objeto 
adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate 
incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento__ 
do Termo de Compromisso.

*•
o*

■‘fy-

/i

tf;

de irregularidade, defeito, vícios ó!ú *caso

...

'CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Terrrib de 

contratada à muita de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,.
*■

- i0 Compromisso, sujeitará a
obedecidos os seguintes limites máximos:

10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a\ ^ 
efétiüiar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; v ^ V ’

(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não executado; \
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao \ 
trigésimo.

f PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei.

*l,v

de descumprimento total da obrigaçãcK«*

•*r

Vr.A*'-

tf.
-«■

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento'íio1' 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

■*&*!

PARÁGRAFO QUARTO - Peíá inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sangões 
previstas no "caput" desta Cláósula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco dias útejs, 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 1/1

<’•

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e á 
gravfêfãde da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.// / 
PARÁÕRAFO SEXTO - PÓeférão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas prejv/sjas no 
afFfr da lei ft0 10.520/02, e-áft. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSUUV NONA-INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PÂRÁGRÂKG^PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos incisos I a XI I 
do art. 78, da'Lei n° 8666/93, a Contratada que laborarem culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garantia 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcim 
danos por via administrativa ou judicial, alravés de processo de execução e neste último caso o pfesei^tè\Terrrio de 
Compromisso servirá de título executivo extrajudicial.

Assinado de fórfna digital por SU2Y 
ARAUJO SILVA:675782Õ8S20 
Dados: 2021.08.24 ! 7:54:00-03'00’
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CLÁUSULA DEClWW- REVISÃO DOS PREÇOS ^ , o * ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CoMratada do Registro ae
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do Termo de Compromisso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO ~ A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada’lista dé*pre'ç°§ expedida, 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numéração^sequéncial, para 
instrução de pedidos de revisão dè preços.

PARÁGRAFO QUARTO - Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços cffiâníes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa dé mercado dentre 
empresas do reconhecido põrte mercantil, produtoras e/ou comerciatizadoras. a ser^ealizada pela.própna ou por 
instituto de pesquisa, utííféãndose, também, de índices setoriais e outros adotados peió Gflfemo Fedeíat, devendo a 
deliberação o deferimento ou .irideferimento da alteração solicitada ser instruída com^SWativa da escolha do 
critério e memória dos respecfffcfe cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15'‘(quirizèji tiiáS.

-V, ..

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Quandofátravés de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no' mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 0® (cinco) dias úteis, a partir da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços.

■3^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais
a) A Contratada responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus^ 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso.
b) As CONTRATANTES não responôerão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiro», 
ainda que vinculados à execução dorpre$ente Termo de Compromisso.
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com ■ ss 
.obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exitffêfâs no Edital.
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização dalfContratantes.
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde qje ,
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral aos 
contratos e as disposições de direito privado. ^ I
f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações h'ã execução do objeto deste Termolde
Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da Contratada, apuradoina 
forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, nb-prazo de 48 horas da ocorrênciajou . 
ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. j /
g) Após o trigésimo dia de paralisação do^objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por uma Jáps/ 
seguintes alternativas:

♦
, - >.*/

k-

t.>

:•:<
Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei n° 8666/93, responde^dó'

,K ■■ ■

3*

Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
o Exigir a execução do Termo de Comproranfeso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao perLódtf total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 1/
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termò de Compromisso e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei.

-íV
• o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou quespes'oriiJnoas do presente Termo de^Corhpromiáfeo.

Assinado de forma digital por I J /) 1
5UZY ARAUJO SILVA:67578268520 I/ /’ ’ I
Dados:2G2l.08.24 17:54:39-03'00' ^ ml
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i ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÊy*

•:

^ÍÍ!

E por assim estarem justos e contratados, írmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
m depois de lido e^achado conforme.presença das testemunhas, que sub fcrevi

ti.

JEQUIÉ/BA/racte Agosto de 2021,*r ^ -
■im

POLUANA LEANDRO
CONTRATANTE “•

_.í

r *

f
iÃO SANTANA•ir ZENILD*

ANTEC'

Assinado de forma digitai por SUZY 
ARAUJO SILVA:67578268520 
Dados: 2021.08.24 17:55:11 -03'00'

l

SUZY ARAÚJO SiLVA
CONTRATADA 

CNPJ N° 15.229.287/0001*01
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Emissão de comprovantes de pagamento via OB
Comprovante de Pagamento Da Ordem Bancária

332784884 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
00000100010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

Contrato
UG/Gestão
Número RE
Número OB
Tipo de Identificação
Finalidade
Observação
Identificação
Agência
Conta
Data
Assinada Por

W2021102109
00000004647
CNPJ
Finalidade não definida

15.229.287/0001*01
JEQUIE BA60-4

71584-0
22/10/2021
JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA 21/10/2021 16:45:09

Crédito em Conta
3,120,00
001 BANCO DO BRASIL S.A. 
0923-7 GUANAMBI BA 
F54969E1427CCD02

Valor da OB 
Banco destino 
Depe. atual 
Autenticação

46645-XConta atual

Central de Atendimento BB 4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas 0800 729 0001 Demais localidades

Transação efetuada com sucesso por: JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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